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RECURSO ESPECIAL NO 222810/MG
PRIMEIRA TURMA – MIN. RELATOR MILTON LUIZ PEREIRA
DATA DO JULGAMENTO: 14 DE MARÇO DE 2000

EMENTA

TRIBUTÁRIO. ICMS. ENERGIA ELÉTRICA. CONTRATO DE DEMANDA 
RESERVADA DE POTÊNCIA. FATO GERADOR. INCIDÊNCIA.

1 - O valor da operação, que é a base de cálculo lógica e típica no
ICMS, como era no regime de ICM, terá de consistir, na hipótese de 
energia elétrica, no valor da operação de que decorrer a entrega do 
produto ao consumidor (Gilberto Ulhôa Canto).

2 - O ICMS deve incidir sobre o valor da energia elétrica efetivamente 
consumida, isto é, a que for entregue ao consumidor, a que tenha
saído da linha de transmissão e entrado no estabelecimento da 
empresa.



3 - O ICMS não é imposto incidente sobre tráfico jurídico, não sendo 
cobrado, por não haver incidência, pelo fato de celebração de contratos.

4 - Não há hipótese de incidência do ICMS sobre o valor do contrato
referente a garantir demanda reservada de potência.

5 - A só formalização desse tipo de contrato de compra ou 
fornecimento futuro de energia elétrica não caracteriza circulação 
de mercadoria.

6 - A garantia de potência e de demanda, no caso de energia 
elétrica, não é fato gerador do ICMS. Este só incide quando, 
concretamente, a energia for fornecida e utilizada, tomando-se por 
base de cálculo o valor pago em decorrência do consumo apurado.

7 - Recurso conhecido e provido por maioria.

8 - Voto vencido no sentido de que o ICMS deve incidir sobre o valor do 
contrato firmado que garantiu a "demanda reservada de potência", sem ser 
considerado o total consumido.



RECURSO ESPECIAL 343.952/MG
SEGUNDA TURMA – RELATORA MIN. ELIANA CALMON

DATA DO JULGAMENTO: 05/02;2002

EMENTA:

“TRIBUTÁRIO - ICMS - ENERGIA ELÉTRICA: DEMANDA RESERVADA – FATO 
GERADOR ART. 116, II, DO CTN).

1. A aquisição de energia elétrica para reserva, formalizada por 
contrato, não induz à transferência do bem adquirido, porque 
não se dá a tradição.

2. Somente com a saída do bem adquirido do estabelecimento produtor e 
o ingresso no estabelecimento adquirente é que ocorre o fato gerador 
do ICMS (art. 19 Convênio 66/88) e art. 166, II, do CTN.

3. Recurso especial provido.”



REFERENTE AO ICMS SOBRE A 
DEMANDA CONTRATADA



LEI Nº 15291 LEI Nº 15291 -- 28/09/200628/09/2006

Publicado no Diário Oficial Nº 7320 de 28/09/2006Publicado no Diário Oficial Nº 7320 de 28/09/2006
Súmula: Altera o art. 1º da Lei nº 14.773, de 05.07.05, referentSúmula: Altera o art. 1º da Lei nº 14.773, de 05.07.05, referente ao ICMS nos e ao ICMS nos 

casos de contratação de demanda de potência isentando o tributo casos de contratação de demanda de potência isentando o tributo sobre parcelas sobre parcelas 
não utilizadas pelo adquirente.não utilizadas pelo adquirente.

A Assembléia Legislativa do Estado do ParanáA Assembléia Legislativa do Estado do Paraná
decretou e eu sanciono a seguinte lei:decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. O art. 1º da Lei n. 14.773, de 5 de julho de 2005, passArt. 1º. O art. 1º da Lei n. 14.773, de 5 de julho de 2005, passa a vigorar com a a a vigorar com a 
seguinteseguinteAAredaçãoredação::

"Art. 1º Nos casos de contratação de demanda de potência fica di"Art. 1º Nos casos de contratação de demanda de potência fica dispensado o spensado o 
ICMS incidente sobre a parcela de demanda não utilizada pelo adqICMS incidente sobre a parcela de demanda não utilizada pelo adquirente.uirente.
Parágrafo único. ConsideraParágrafo único. Considera--se demanda não utilizada, para fins da isenção de se demanda não utilizada, para fins da isenção de 
que trata esta lei, a diferença entre a parcela de demanda contrque trata esta lei, a diferença entre a parcela de demanda contratada e a atada e a 
medida.“medida.“

Art. 2º. Fica dispensado o pagamento do imposto incidente sobre Art. 2º. Fica dispensado o pagamento do imposto incidente sobre a parcela a parcela 
correspondente à demanda de potência medida, relativamente ao pecorrespondente à demanda de potência medida, relativamente ao período ríodo 
compreendido entre 5 de julho de 2005 e a data da publicação descompreendido entre 5 de julho de 2005 e a data da publicação desta Lei.ta Lei.
Parágrafo único. A dispensa de que trata este artigo não confereParágrafo único. A dispensa de que trata este artigo não confere direito à direito à 
restituição ou compensação, total ou parcial, de valores recolhirestituição ou compensação, total ou parcial, de valores recolhidos.dos.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, proArt. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a duzindo efeitos a 
partir de 5 de julho de 2005 partir de 5 de julho de 2005 










